
   
 

   
 

 

 

COVID 

 

Lei Estadual nº 9.565, de 17 de fevereiro de 2022 - Altera a Lei Estadual nº 

9.191, de 02 de março de 2021, que “institui o Programa Supera Rio de enfrentamento 

e combate à crise econômica causada pelas medidas de contenção da pandemia do 

novo coronavírus e dá outras providências”  

 

Fonte: DORJ 

 

Ministra Rosa Weber suspende decisão que desobrigava vacinação 

de policial militar da Bahia 

 

A ministra Rosa Weber concedeu medida liminar para suspender decisão que permitiu a um policial militar não 

vacinado contra a covid-19 trabalhar e receber sua remuneração, em contrariedade a um decreto estadual que 

determina a vacinação dos servidores públicos estaduais. 

 

A liminar foi deferida na Reclamação (RCL) 51644, ajuizada pelo Estado da Bahia contra decisão do juízo da 

Seção Cível de Direito Público do Tribunal de Justiça da Bahia (TJ-BA), para o qual a obrigatoriedade da 

vacinação violaria direitos fundamentais previstos na Constituição Federal, como o direito ao trabalho, e o 

princípio da dignidade humana. Ainda de acordo com a Justiça local, a decisão de se vacinar deve ficar a cargo 

do cidadão. 
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O Decreto estadual 20.885/2021 prevê medidas como o afastamento cautelar do servidor de suas funções e a 

apuração de responsabilidade por violação dos deveres contidos nos Estatutos do Servidor Público da Bahia dos 

Policiais Militares do estado. 

 

Vacinação obrigatória 

 

Em uma análise preliminar, a ministra Rosa Weber observou que a decisão do TJ-BA parece afrontar o 

entendimento firmado pelo STF no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 6586 e 6587. 

Na ocasião, o Plenário reconheceu a constitucionalidade da vacinação obrigatória por meio de restrições 

indiretas, desde que essas medidas observem os critérios estabelecidos na Lei 13.979/2020, que dispõe sobre 

as medidas para enfrentamento da pandemia, e sejam respeitados os princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

 

Vacinas aprovadas 

 

A ministra frisou, ainda, que, apesar da velocidade com que foram produzidas, as vacinas foram aprovadas pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e pela Organização Mundial de Saúde (OMS) após vários 

estudos científicos que evidenciam sua eficácia e sua segurança. Embora, “por uma questão lógica”, seus efeitos 

de longo prazo ainda não sejam conhecidos, “sua eficácia para conter a mortalidade provocada pelo vírus supera 

as eventuais reações adversas e os possíveis efeitos colaterais decorrentes do seu uso”, ponderou. 

 

Medidas restritivas 

 

Para a relatora, o decreto estadual respeita os critérios estabelecidos na Lei 13.979/2020 e adota medidas 

razoáveis e proporcionais visando ao necessário equilíbrio constitucional entre o direito à vida e à saúde, de um 

lado, e o direito à liberdade de locomoção e ao livre exercício profissional, de outro, dando prevalência à saúde 

pública e às medidas sanitárias. 

 

No caso específico, a ministra assinalou que a decisão do TJ-BA não registra situação específica de comorbidade 

preexistente do policial militar que recomende sua não vacinação. Assim, a exigência não ameaça sua integridade 

física e moral. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Entidades sindicais pedem nulidade de portaria que reduz afastamento de trabalhadores 

com covid-19 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481933&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481867&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481867&ori=1


   
 

   
 

Elas alegam que as novas previsões violam os preceitos fundamentais relacionados ao direito social à saúde e à vida. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 50226, de 17 de fevereiro de 2022 - Institui o "Programa 60 + Carioca" e dá outras 

providências. 

 

Decreto Municipal nº 50201, de 16 de fevereiro de 2022 - Delega à Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos - CMTC RIO (MOBI-Rio) a prestação dos serviços de transporte público coletivo por ônibus 

no âmbito do sistema Bus Rapid Transit - BRT no Município do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Fonte: D. O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.563, de 16 fevereiro de 2022 - Autoriza o Poder Executivo a alterar o calendário de 

pagamento de impostos estaduais nas hipóteses de calamidade pública decretada e dá outras providências. 

 

Fonte: ALERJ 

 

Lei Estadual nº 9.566, de 17 de fevereiro de 2022 - Altera a Lei Estadual nº 9.191, de 02 de março de 

2021, e dá outras providências.  

 

Lei Estadual nº 9.564, de 17 de fevereiro de 2022 - Dispõe sobre a utilização dos recursos do Fundo de 

Recuperação Econômica dos Municípios Fluminenses - FREMF -, no caso do estado de calamidade pública 

homologada pelo Decreto nº 47.957, de 16 de fevereiro de 2022, e dá outras providências.  

 

Decreto Estadual nº 47.961, de 17 de fevereiro de 2022 - Altera dispositivos do Decreto 46.611, de 15 

de março de 2019, e dá outras providências.  

 

Decreto Estadual nº 47.957, de fevereiro de 2022 - Homologa o estado de calamidade pública declarado 

pelo Decreto nº 033, de 15 de fevereiro de 2022, do Prefeito Municipal de Petrópolis. 

 

Fonte: DORJ  

 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/805330/5252
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/5251/#e:5251
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzVmZGQxMTgyNWQyOTU0MjcwMzI1ODc2MDAwNTU3MjZhP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDFSQmVrNVVSa0pSVlZsMFQxUnNSMUY1TURCUlZGa3pURlZKZVZKVlNYUk5SVTB5VW1wUmVsSlVhM2xPVkZwRFRWUlpNRTVVU1hkT1ZGRjZUWGM5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDFSQmVrNVVSa0pSVlZsMFQxUnNSMUY1TURCUlZGa3pURlZKZVZKVlNYUk5SVTB5VW1wUmVsSlVhM2xPVkZwRFRWUlpNRTVVU1hkT1ZGRjZUWGM5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDFSQmVrNVVSa0pSVlZsMFQxUnNSMUY1TURCUlZGa3pURlZKZVZKVlNYUk5SVTB5VW1wUmVsSlVhM2xPVkZwRFRWUlpNRTVVU1hkT1ZGRjZUWGM5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDFSQmVrNVVSa0pSVlZsMFQxUnNSMUY1TURCUlZGa3pURlZKZVZKVlNYUk5SVTB5VW1wUmVsSlVhM2xPVkZwRFRWUlpNRTVVU1hkT1ZGRjZUWGM5UFE9PQ==


   
 

   
 

Emenda Constitucional nº 116, de 17 de fevereiro de 2022 - Acrescenta § 1º-A ao art. 156 da 

Constituição Federal para prever a não incidência sobre templos de qualquer culto do Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), ainda que as entidades abrangidas pela imunidade tributária 

sejam apenas locatárias do bem imóvel. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0081517-90.2021.8.19.0000 

Rel. Des. Cláudio Dell’Orto   

j. 26.01.2022 e p. 07.01.2022   

 

Ação de cobrança em fase de cumprimento de sentença. Honorários advocatícios. Atuação de advogado em 

processo judicial. Efetiva atuação do agravante no curso da ação. Execução de honorários advocatícios de 

sucumbência que pode ser feita pelo advogado nos próprios autos da ação em que tenha atuado, conforme 

disposto no art. 24, § 1º, da Lei nº 8.906/94. Inexistência de preclusão no tocante à verba honorária, sobretudo 

considerando que houve fixação na sentença, devendo, ainda, serem prestigiados os princípios da celeridade e 

economia processuais, porquanto a verba pode ser objeto de ação autônoma, na forma do art. 85, § 18, do CPC, 

além de possuir natureza alimentar. Precedentes. Pedido de execução dos honorários contratuais que independe 

da concordância expressa do exequente, bastando que o advogado faça juntar aos autos o contrato de 

honorários, na forma do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Vítima de chuva em São Gonçalo em 2010 receberá aluguel social atrasado 

 

Justiça aceita denúncia contra sargento da Marinha indiciado pela morte do vizinho em São 

Gonçalo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc116.htm
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004070F4915A645970B688F6C52CD489FB7C51057555312&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/81681050
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/81674681
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/81674681


   
 

   
 

 

Caso Henry: negado pedido de suspeição dos peritos feito pela defesa de Jairinho 

 

 Pregoeiro desclassifica empresa que liderava disputa para prestação de serviços de saúde 

ao TJRJ por não apresentar rede hospitalar credenciada exigida 

 

TJ do Rio mantém prazos processuais suspensos nesta semana em Petrópolis 

 

Juízes de Petrópolis fazem mutirão para identificação de vítimas do temporal  

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Alexandre de Moraes assegura a entes públicos legitimidade para propor ação por 

improbidade 

 

O ministro Alexandre de Moraes concedeu liminar para definir que, além do Ministério Público, as pessoas 

jurídicas interessadas têm legitimidade para propor ação por ato de improbidade administrativa. A decisão foi 

tomada nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 7042 e 7043, ajuizadas, respectivamente, pela 

Associação Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal (Anape) e pela Associação Nacional 

dos Advogados Públicos Federais (Anafe). A decisão será submetida a referendo do Plenário. 

 

As entidades questionam dispositivos da Lei 14.230/2021, que alterou a Lei de Improbidade Administrativa (Lei 

8.429/1992). Um dos questionamentos é que a nova legislação, ao assegurar apenas ao Ministério Público a 

legitimidade para ajuizar ação de improbidade, suprimiu essa prerrogativa dos entes públicos lesados, impedindo 

o exercício do dever-poder da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios de zelar pela guarda da 

Constituição e das leis e de conservar o patrimônio público. Alegam, ainda, afronta à autonomia da Advocacia 

Pública, tendo em vista que os entes políticos ficarão "à mercê da atuação do Ministério Público para buscar o 

ressarcimento do dano ao erário”. 

 

Comando impeditivo à exclusividade 

 

Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes afirmou que o artigo 129, parágrafo 1º, da Constituição Federal 

estabelece, expressamente, que a legitimação do Ministério Público em ações civis de improbidade administrativa 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/81626960
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/81590477
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/81590477
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/81551311
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/81453360


   
 

   
 

não impede a de terceiros. Em seu entendimento, o dispositivo do texto constitucional parece indicar um comando 

impeditivo à previsão de exclusividade do Ministério Público nesses casos. 

 

De acordo com o ministro, o combate à corrupção, à ilegalidade e à imoralidade no poder público, com graves 

reflexos na carência de recursos para a implementação de políticas públicas de qualidade, deve ser prioridade 

absoluta no âmbito de todos os órgãos constitucionalmente institucionalizados. 

 

Em análise preliminar do caso, o relator destacou que a supressão da legitimidade ativa das pessoas jurídicas 

interessadas para a propositura da ação de improbidade pode representar grave limitação ao amplo acesso à 

jurisdição, ofensa ao princípio da eficiência e obstáculo ao exercício da competência comum da União, dos 

estados, do Distrito Federal e dos municípios para “zelar pela guarda da Constituição” e “conservar o patrimônio 

público”. Essa supressão, segundo ele, caracteriza uma espécie de monopólio absoluto do combate à corrupção 

ao Ministério Público, não autorizado, entretanto, pela Constituição Federal. 

 

Outros dispositivos 

 

A liminar concedida pelo ministro também suspende dispositivo que obriga a assessoria jurídica que emitiu o 

parecer atestando a legalidade prévia dos atos administrativos a defender o administrador público que venha a 

responder ação por improbidade administrativa. 

 

Também fica suspenso o artigo 3° da Lei 14.230/2021, que estabelecia o prazo de um ano, a partir da data de 

publicação da norma, para que o Ministério Público competente manifestesse interesse no prosseguimento das 

ações por improbidade administrativa em curso ajuizadas pela Fazenda Pública e que paralisava, durante esse 

prazo, os processos em questão. 

 

Leia a notícia no site 

 

Supremo considera constitucionais restrições à publicidade eleitoral paga 

 

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) considerou constitucionais os dispositivos da Lei das 

Eleições (Lei 9.504/1997) que limitam a publicidade em jornais impressos e proíbem a veiculação de propaganda 

eleitoral paga na internet, exceto o impulsionamento de conteúdos em redes sociais, estratégia de marketing 

digital utilizada para ampliar ou direcionar o alcance de uma postagem/publicação. O julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI 6281) foi concluído nesta quinta-feira, com os votos dos ministros Dias Toffoli, 

Cármen Lúcia e Ricardo Lewandowski. 

 

As normas foram questionadas pela Associação Nacional de Jornais (ANJ), sob o argumento de que a restrição 

à publicidade em veículos impressos é desproporcional, inadequada e não atinge seus fins. Em relação à internet, 

alegou a abertura de mais espaço para a veiculação de fake news. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481960&ori=1


   
 

   
 

 

Abuso do poder econômico 

 

Para os integrantes da corrente majoritária (ministros Nunes Marques, Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes, 

Dias Toffoli e Ricardo Lewandowski e ministra Rosa Weber), as regras estão dentro das limitações 

constitucionais. Seu entendimento é de que, apesar das transformações ocorridas na legislação eleitoral, com a 

proibição do financiamento de campanhas por empresas e as mudanças nas formas de comunicação, 

especialmente com o avanço das plataformas de redes sociais, as restrições ainda cumprem o objetivo de evitar 

o abuso do poder econômico. 

 

Salvaguardas justificáveis 

 

No voto apresentado na sessão de hoje, o ministro Dias Toffoli afirmou que, apesar das mudanças no contexto 

da comunicação social, com o avanço da internet e das plataformas de redes sociais, as salvaguardas instituídas 

na Lei das Eleições ainda são “plenamente justificáveis” para coibir o exercício abusivo da publicidade pelos 

candidatos, partidos e coligações com maior poder político e econômico. “As mudanças observadas nas 

comunicações sociais militam em favor da necessidade de maior regulação da propaganda eleitoral, sobretudo 

na internet, e não do afrouxamento da regulação já existente”, disse. 

 

De acordo com Toffoli, a permissão para a propaganda eleitoral paga pode beneficiar atores na internet que se 

disfarçam de veículos de comunicação, mas são responsáveis por desinformação em massa e propagação de 

campanhas de ódio, “prontos, até mesmo, para atacar a democracia e erodir a confiança da opinião pública, 

inclusive da mídia tradicional, mediante pagamento”. Segundo ele, o inquérito das fake news chamou a atenção 

de todos para o problema. 

 

O ministro Gilmar Mendes acompanhou a corrente divergente, aberta pelo ministro Nunes Marques, no sentido 

da constitucionalidade das restrições. 

 

Nova realidade 

 

Para a ministra Cármen Lúcia, as plataformas digitais trouxeram novas formas de comunicação de massa e 

individual, com impacto no processo político, democrático e eleitoral, e formaram uma nova realidade que tornou 

ineficazes as normas questionadas. Segundo ela, como as circunstâncias que provocaram a edição das normas 

já não existem, elas se tornaram inconstitucionais, por não mais atenderem seus objetivos de controle do abuso 

do poder econômico. “O mundo se transformou, e a comunicação social é completamente nova”, afirmou. 

 

Escolha legítima 

 



   
 

   
 

Último a votar, o ministro Ricardo Lewandowski observou que o fato de a Constituição Federal prestigiar a 

liberdade de expressão, a livre iniciativa, o pluralismo político, o princípio republicano e o estado democrático não 

significa que o Estado esteja proibido de regular a propaganda política. Ele lembrou que o Congresso Nacional 

já disciplinou a propaganda no rádio e na televisão e a utilização de outdoors e vedou showmícios, entre outras 

regulações. Para o ministro, as restrições questionadas são uma escolha legítima do legislador para garantir a 

paridade de armas entre os candidatos e proteger os eleitores de abuso do poder econômico. 

 

Restrições à publicidade paga 

 

De acordo com o artigo 43 da Lei das Eleições (Lei 9.504/1997), a propaganda em meios de comunicação 

impressos fica restrita a 10 anúncios por candidato, por veículo e em datas diversas. Além disso, a peça não pode 

ocupar mais de 1/8 de página de jornal padrão e de 1/4 de página de revista ou tabloide. A divulgação pode 

ocorrer até a antevéspera das eleições. 

 

O artigo 57-C veda a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga na internet, admitindo somente o 

impulsionamento de conteúdo devidamente identificado. Já o inciso I do parágrafo 1º desse artigo veda a qualquer 

empresa a difusão de propaganda eleitoral em site próprio na internet, mesmo gratuitamente. 

 

Corrente vencida 

 

Os ministros Luiz Fux (relator), Edson Fachin e Luís Roberto Barroso e a ministra Cármen Lúcia ficaram vencidos, 

ao entender que essas restrições violam os princípios da isonomia, da livre concorrência e das liberdades de 

expressão, imprensa e informação, pois a modificação do cenário beneficia as plataformas da internet em 

detrimento de jornais e revistas impressos. 

 

O ministro André Mendonça se alinhou com a corrente majoritária na manutenção das restrições, mas considera 

admissível a propaganda eleitoral paga em sites de empresas jornalísticas na internet. Para ele, as limitações, 

diversas das estabelecidas para os veículos impressos, enquanto não estabelecidas pelo Legislativo, devem ser 

fixadas pelo TSE. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro André Mendonça mantém suspensos bloqueios de créditos de ICMS aos municípios 

goianos 

 

O ministro André Mendonça determinou a suspensão de todas as execuções e cumprimentos de decisões 

judiciais que determinaram o ressarcimento de valores aos municípios goianos em decorrência de supostos 

prejuízos causados por programas de incentivos financeiro-fiscais estaduais, como o Fundo de Participação e 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481959&ori=1


   
 

   
 

Fomento à Industrialização do Estado de Goiás (Fomentar), substituído pelo Programa de Desenvolvimento 

Industrial de Goiás (Produzir). 

 

Em decisão na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 928, o ministro determinou, ainda, 

que o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (TJGO) se abstenha de bloquear e liberar valores nas contas 

administradas pelo Estado de Goiás para atender pretensão de imediato pagamento dos municípios. 

 

Incentivo financeiro-fiscal 

 

Na ADPF, o governador de Goiás, Ronaldo Caiado, questiona decisões de primeira e de segunda instância da 

Justiça estadual que determinaram bloqueio e liberação de valores das contas do estado para o pagamento de 

créditos de ICMS recolhido nos programas aos municípios. Nessas ações, os municípios alegam que cabe ao 

estado o repasse de 25% incidentes sobre o ICMS apurado pelo contribuinte, e não sobre o montante recolhido. 

 

O governador argumenta que a dívida para com os municípios foi um dos principais motivos para o ingresso de 

Goiás no Regime de Recuperação Fiscal (RRF) . Segundo ele, as decisões da Justiça goiana comprometem a 

realização de despesas públicas que estavam programadas e contavam com respaldo orçamentário, afetando a 

manutenção de serviços essenciais. 

 

Em janeiro, no recesso judiciário, o presidente do STF, ministro Luiz Fux, deferiu liminar e suspendeu as decisões 

por 45 dias, para aguardar a atuação do relator no caso. 

 

Controvérsia 

 

Ao analisar o pedido, o relator considerou indispensável, no momento, a extensão dos efeitos da cautelar deferida 

pelo presidente. Ele levou em consideração tanto o volume de recursos públicos envolvido no caso (R$ 5,4 

bilhões) quanto a existência de controvérsia no STF acerca da matéria. O Tribunal afetou à sistemática da 

repercussão geral o Recurso Extraordinário (RE) 1288634 (Tema 1.172) e vai decidir se o cálculo da cota-parte 

dos municípios na repartição das receitas tributárias deve levar em conta o valor efetivamente arrecadado ou o 

que poderia ter sido arrecadado caso o estado não tivesse instituído incentivos fiscais. 

 

Outro ponto destacado pelo ministro André Mendonça é a dificuldade de recuperação dos valores bloqueados e 

posteriormente repassados às municipalidades. A concessão da tutela cautelar visa evitar a tramitação de 

execuções ou cumprimentos de sentença antes de o STF pacificar a controvérsia. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481923&ori=1


   
 

   
 

Produtores de energia questionam necessidade de aprovação legislativa para construção de hidrelétricas no 

PR 

 

A associação do setor alega que a medida viola a competência legislativa da União para a edição de normas gerais 

sobre a proteção ao meio ambiente. 

 

CNI questiona destinação de valores de condenações em ações civis públicas 

 

Segundo a confederação, magistrados trabalhistas têm decidido de forma contrária ao previsto na Lei da Ação Civil 

Pública. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Cabe ao fornecedor comprovar inexistência de defeito em ação de consumo, afirma Terceira 

Turma 

 

Nas ações de indenização originadas de relações de consumo, não é do consumidor o ônus de provar o defeito 

do produto, bastando que demonstre a relação de causa e efeito entre o produto e o dano – o que faz presumir 

a existência do defeito. Por outro lado, na tentativa de se eximir da obrigação de indenizar, é o fornecedor quem 

precisa comprovar, de forma cabal, a inexistência do defeito ou alguma outra excludente de responsabilidade. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJSP) que julgou improcedente a ação de indenização ajuizada pelo dono de um veículo 

incendiado, sob o fundamento de que o consumidor não comprovou a existência de defeito de fabricação que 

pudesse ter causado o sinistro. 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, explicou que, nos termos do artigo 12 do Código de Defesa do 

Consumidor (CDC), o fornecedor responde, independentemente de culpa, pela reparação dos danos causados 

aos consumidores por defeitos do produto. "O defeito, portanto, se apresenta como pressuposto especial à 

responsabilidade civil do fornecedor pelo acidente de consumo", declarou. 

 

Requisitos para a definição de responsabilidade do fornecedor 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481996&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481996&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=481831&ori=1


   
 

   
 

Segundo a relatora, o defeito deve ser analisado em conjunto com os demais pressupostos da responsabilidade 

civil objetiva: a conduta – que, no CDC, equivale à colocação do produto no mercado ou à participação na cadeia 

de consumo; o nexo de causalidade entre o dano gerado ao consumidor e a conduta de oferecimento do produto 

no mercado; e o dano efetivamente sofrido pelo consumidor. 

 

Por outro lado, a ministra destacou que o próprio artigo 12 do CDC elenca expressamente, em seu parágrafo 3º, 

as excludentes de responsabilidade pelo fato do produto: não ter colocado o produto no mercado, não existir o 

defeito, ou haver culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. "O ônus da prova, nessa seara, é do fornecedor 

do produto. Para se exonerar da responsabilidade, a ele compete provar, cabalmente, alguma das hipóteses 

previstas no artigo 12, parágrafo 3º, do CDC", esclareceu a ministra. 

 

Consumidor apontou nexo causal; fornecedor não o afastou 

 

No caso dos autos, a relatora ressaltou que o consumidor cumpriu a exigência de prova do CDC ao demonstrar 

que o acidente de consumo derivou do produto, uma vez que o veículo pegou fogo. Segundo a magistrada, 

embora a perícia não tenha identificado a causa do incêndio, a inexistência de defeito no veículo deveria ser 

comprovada pelas rés – a fabricante e a concessionária –, que, não o fazendo, não se eximem da 

responsabilidade. 

 

"Em consequência, e principalmente para fins de averiguação e quantificação dos danos experimentados pelos 

recorrentes, deverá ser realizado um novo julgamento pelo tribunal de origem, observada a distribuição do ônus 

da prova ora definida", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ação monitória para cobrança de dívida registrada em cédula de crédito bancário prescreve 

em cinco anos 

 

A Terceira Turma, com base no artigo 206, parágrafo 5º, inciso I, do Código Civil, estabeleceu em cinco anos o 

prazo prescricional aplicável à cobrança, por meio de ação monitória, de dívida amparada em cédula de crédito 

bancário. 

 

A tese foi aplicada no julgamento de recurso no qual uma empresa, devedora principal na ação monitória, alegava 

que o prazo prescricional não seria de cinco, mas de três anos, nos termos do artigo 70 da Lei Uniforme de 

Genebra, combinado com o artigo 44 da Lei 10.931/2004. 

 

Relator do recurso especial, o ministro Villas Bôas Cueva explicou que a ação cambial pode ser traduzida na 

legislação brasileira, em regra, como sendo de execução forçada, já que os títulos de crédito são definidos como 

títulos executivos extrajudiciais, nos termos do artigo 784 do Código de Processo Civil. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/18022022-Cabe-ao-fornecedor-comprovar-inexistencia-de-defeito-em-acao-de-consumo--afirma-Terceira-Turma.aspx


   
 

   
 

 

"A execução aparelhada com título de crédito, isto é, fundada na declaração cartular, tem seu prazo prescricional 

regido pela Lei Uniforme de Genebra (LUG) ou pelo artigo 206, parágrafo 3º, inciso VIII, do Código Civil, a 

depender do título que a instrui. No caso específico da cédula de crédito bancário, o artigo 44 da Lei 10.931/2004 

prevê que é aplicável, no que couber, a legislação cambial, de modo que o prazo é o trienal, estabelecido pela 

LUG", esclareceu. 

 

Prescrita a execução, ainda é possível a ação monitória 

 

No caso dos autos, o relator observou que a cédula de crédito que instruiu a ação monitória venceu em outubro 

de 2012, de modo que, na data da propositura da ação, em outubro de 2017, já havia decorrido o prazo de três 

anos da pretensão executiva. 

 

Entretanto, o ministro destacou que, após a prescrição da pretensão executiva, ainda é possível que a cobrança 

do crédito ocorra por meio de ações causais, pelo procedimento comum ou monitório, no qual o título serve 

apenas como prova, e não mais como título executivo extrajudicial. 

 

"De fato, ação causal é aquela baseada no negócio jurídico subjacente, que deu origem ao título, tendo como 

causa de pedir o descumprimento do referido negócio. Nela não se discute o cumprimento da obrigação 

emergente do título de crédito, mas o cumprimento da relação jurídica fundamental", apontou o magistrado. 

 

Como consequência, Villas Bôas Cueva ressaltou que o prazo prescricional para o ajuizamento da ação causal 

não é o mesmo da ação cambial, pois a prescrição será regulada pelo prazo incidente sobre o negócio jurídico 

subjacente. 

 

Cédula de crédito como promessa de pagamento em dinheiro 

 

Para a definição do prazo prescricional, o relator reforçou que a cédula de crédito bancário, nos termos do artigo 

26 da Lei 10.931/2004, representa promessa de pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito em 

qualquer modalidade. Além disso, apontou, o artigo 28 da mesma lei acrescenta que a cédula constitui dívida em 

dinheiro, certa, líquida e exigível – seja pelo valor nela indicado, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha 

de cálculo, ou, ainda, em extratos da conta-corrente.  

 

"Conclui-se, diante disso, que se trata de dívida líquida constante de instrumento particular. Nesse contexto, a 

pretensão de sua cobrança prescreve em cinco anos, nos termos do artigo 206, parágrafo 5º, inciso I, do Código 

Civil", declarou o relator ao negar provimento ao recurso. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/18022022-Acao-monitoria-para-cobranca-de-divida-registrada-em-cedula-de-credito-bancario-prescreve-em-cinco-anos.aspx


   
 

   
 

É válido pedido de congelamento de dados telemáticos antes de autorização judicial, decide 

Sexta Turma 

 

Por unanimidade, a Sexta Turma considerou válido o pedido feito pelo Ministério Público – sem autorização 

judicial – para que provedores de internet congelassem dados telemáticos de usuários, preservando-os para fins 

de investigação criminal. 

 

O colegiado negou pedido de habeas corpus em favor de uma mulher investigada na Operação Taxa Alta, que 

apura diversos crimes relacionados a licitações no Detran do Paraná. 

 

No STJ, a defesa sustentou a tese de nulidade das provas obtidas por meio da quebra de dados telemáticos, 

alegando que o MP estadual teria, antes de apresentar um pedido à autoridade judicial, enviado ofícios às 

empresas Apple e Google, a fim de impedir a livre disposição, por parte de seus titulares, dos dados telemáticos 

que estivessem armazenados com elas. 

 

Segundo o relator do caso, desembargador convocado Olindo Menezes, o Marco Civil da Internet (Lei 

12.965/2014) tornou mais eficiente o acesso a dados para fins de investigação criminal, ao possibilitar que o 

Ministério Público requeira diretamente ao provedor a sua guarda, em ambiente seguro e sigiloso, evitando o 

descarte dos conteúdos pelos usuários. 

 

"O pedido de congelamento do Ministério Público, contra o qual se rebelam os impetrantes, e diversamente do 

que advogam, não precisa necessariamente de prévia decisão judicial para ser atendido pelo provedor, mesmo 

porque – e esse é o ponto nodal da discussão, visto em face do direito à preservação da intimidade, da vida 

privada, da honra e da imagem das partes (artigo 5º, X, da Constituição Federal e artigo 10 da Lei 12.965/2014) 

– não equivale a que o requerente tenha acesso aos dados congelados sem ordem judicial", observou o relator. 

 

Guarda e disponibilização de registros são obrigatórios 

 

Segundo Olindo Menezes, o Marco Civil da Internet dispõe que a guarda e a disponibilização dos registros de 

conexão e de acesso a aplicações de internet, de dados pessoais e do conteúdo de comunicações privadas 

devem atender à preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem. 

 

Ele ressalvou, no entanto, que o provedor responsável pela guarda está obrigado a disponibilizar tais registros, 

mediante ordem judicial, quando a finalidade for a produção de provas em processo cível ou criminal. 

 

Por outro lado, apontou o magistrado, o congelamento do conteúdo telemático nos provedores de internet recebe 

tratamento específico da Lei 12.965/2014, que afirma ser dever jurídico do administrador do respectivo sistema 

autônomo manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de um 

ano; e, no caso do provedor de aplicações de internet, pelo prazo de seis meses. 



   
 

   
 

 

De acordo com a legislação, a autoridade policial ou administrativa, ou, ainda, o Ministério Público, poderão 

requerer cautelarmente que os registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao previsto, devendo, 

em até 60 dias após o requerimento, ingressar com o pedido de autorização judicial para o acesso aos registros 

(artigos 13 e 15 da Lei 12.965/2014) 

 

Para Olindo Menezes, a lei parece "dizer menos do que pretendia". Isso porque, explicou ele, até mesmo pelo 

uso do termo "cautelarmente", seguido da previsão de pedido judicial de acesso, "o administrador de sistema 

autônomo e o provedor de aplicações de internet estariam obrigados a atender às solicitações da autoridade 

policial, administrativa ou do Ministério Público". 

 

Disponibilização dos conteúdos exige autorização da Justiça 

 

Em seu voto, o magistrado lembrou que, na hipótese analisada, o Ministério Público requereu a preservação de 

dados e conteúdos eletrônicos às plataformas em 22 de novembro de 2019 – o que foi mantido em segredo – e 

ingressou com pedido de quebra do sigilo desses dados em 29 de novembro, tendo o juiz deferido 

fundamentadamente o pleito em 3 de dezembro daquele ano. 

 

De acordo com o relator, ao solicitar a preservação dos dados, o Ministério Público seguiu o que preceitua o 

Marco Civil da Internet. Quanto à disponibilização dos conteúdos, frisou: "Deve sempre ser precedida de 

autorização judicial devidamente fundamentada, o que ocorreu no presente caso". 

 

Leia a notícia no site 

 

Mesmo antes da mudança na Lei de Registros Públicos em 2004, é possível usucapião de 

imóvel com cláusula de inalienabilidade 

 

A Terceira Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que reconheceu a ocorrência de 

usucapião em imóvel de espólio gravado com cláusula de inalienabilidade em relação a um dos herdeiros. A 

usucapião foi reconhecida pelo TJPR com base no artigo 214, parágrafo 5º, da Lei de Registros Públicos. 

 

Embora o dispositivo tenha entrado em vigor em 2004, e o usucapiente tenha iniciado o exercício manso e pacífico 

da posse ainda em 1995, o colegiado considerou que, mesmo antes da atualização da Lei de Registros Públicos, 

o STJ já admitia a aquisição por usucapião de imóvel nessas circunstâncias. 

 

Na origem do processo, um casal, ao falecer, deixou testamento em que gravou com cláusula de inalienabilidade 

a parte da herança que caberia a um de seus filhos – pai dos autores da ação judicial que gerou o recurso ao 

STJ. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/18022022-E-valido-pedido-de-congelamento-de-dados-telematicos-antes-de-autorizacao-judicial--decide-Sexta-Turma.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6015consolidado.htm#art214


   
 

   
 

Imóvel alienado no curso do inventário 

 

Durante o inventário, um imóvel do espólio foi vendido a uma empresa agropecuária, razão pela qual os autores 

da ação pediram a declaração de nulidade da escritura, invocando a cláusula de inalienabilidade. 

 

Em primeiro grau, o pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento de que o gravame poderia ser sub-rogado 

em outros bens do espólio, sem prejuízo para os autores da ação. Além disso, considerou a boa-fé da compradora 

e o transcurso do prazo legal para a aquisição do imóvel por usucapião. O TJPR, com base no artigo 214, 

parágrafo 5º, da Lei 6.015/1973, concluiu que foram preenchidos os requisitos legais para a usucapião em 

benefício da empresa agropecuária. 

 

No recurso, os autores da ação alegaram que o artigo 214, parágrafo 5º, da Lei de Registros Públicos não se 

aplicaria à hipótese, pois o dispositivo foi inserido pela Lei 10.931, com vigência a partir de agosto de 2004, e a 

venda do imóvel ocorreu em 1995. 

 

Nulidade não pode ser decretada contra terceiro de boa-fé 

 

A ministra Nancy Andrighi explicou que, nos termos do artigo 1.723 do Código Civil de 1916 – vigente na época 

da elaboração do testamento e da abertura da sucessão –, é autorizado ao testador gravar a herança com 

cláusula de inalienabilidade temporária ou vitalícia, a qual restringe o direito de propriedade do herdeiro, que não 

poderá dispor do bem durante a sua vigência. 

 

Dessa forma, se o bem gravado for alienado, o ato será considerado nulo. Entretanto, ressalvou a magistrada, o 

artigo 214, parágrafo 5º, da Lei 6.015/1973 prevê que a nulidade não será decretada se atingir terceiro de boa-fé 

que já tiver preenchido as condições de usucapião do imóvel. 

 

Independentemente de o dispositivo ser ou não aplicável ao caso, por ter a venda ocorrido antes da mudança 

legislativa, a ministra observou que a jurisprudência do STJ já vinha admitindo a usucapião de bem gravado com 

cláusula de inalienabilidade. 

 

Além disso, Nancy Andrighi ressaltou que a cláusula de inalienabilidade não incidiu sobre um ou alguns bens 

previamente determinados pelos testadores, mas gravou a cota-parte de um de seus filhos. 

 

Assim, segundo ela, ainda que não fosse admitida a usucapião de imóvel gravado com cláusula de 

inalienabilidade, isso não influenciaria na solução do caso, pois não era o imóvel adquirido pela empresa 

agropecuária que estava submetido a tal restrição, mas sim a parte do pai dos autores da ação. E, como 

concluíram as instâncias ordinárias, o espólio tem outros bens, suficientes para garantir a sua cota-parte. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/17022022-Mesmo-antes-da-mudanca-na-Lei-de-Registros-Publicos-em-2004--e-possivel-usucapiao-de-imovel-com-clausula-de-ina.aspx


   
 

   
 

 

MP tem legitimidade para a execução residual, mas não para a execução coletiva 

 

Ao dar provimento ao recurso especial de uma incorporadora imobiliária, a Terceira Turma afirmou que o 

Ministério Público (MP) não tem legitimidade para promover o cumprimento coletivo de sentença que reconheceu 

a existência de direitos individuais homogêneos (direitos divisíveis decorrentes de origem comum).  

 

Para o colegiado, o interesse público que justificaria a atuação da instituição na ação coletiva já está superado 

nessa fase processual, restando ao MP somente a hipótese da execução residual (fluid recovery). 

 

A incorporadora foi condenada a devolver valores retidos acima de 25% das prestações pagas, nos casos de 

desistência de compra de imóvel. O tribunal estadual considerou abusivo o percentual contratual de até 90% 

cobrado dos consumidores. Antes do julgamento da ação civil pública, o juízo determinou que a incorporadora 

listasse os contratos firmados com clientes possivelmente lesados, sob pena de multa de R$ 1 milhão por 

descumprimento da ordem judicial (astreintes). 

 

Alegando atraso no atendimento à determinação, o MP requereu a aplicação da multa, bem como iniciou o 

cumprimento coletivo da sentença. No STJ, a incorporadora defendeu que apenas os consumidores lesados 

poderiam exigir o cumprimento da condenação, não o MP. Além disso, argumentou que não foi intimada 

pessoalmente acerca da penalidade. 

 

Direitos individuais homogêneos 

 

De acordo com o relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, os direitos individuais homogêneos – 

como os do caso julgado – podem ser executados individualmente na fase de cumprimento de sentença, 

conforme o artigo 97 do Código de Defesa do Consumidor (CDC). Além da execução individual, apontou as 

possibilidades de execução coletiva (artigo 98 do CDC) e execução residual (artigo 100 do CDC). 

 

O magistrado destacou que o próprio parecer do MP enfatizou que, ao caso analisado, não se aplica a execução 

residual, pois nessa modalidade há a estipulação de indenização em favor do Fundo de Defesa dos Direitos 

Difusos. Isso ocorre para que a condenação coletiva em ação civil pública não seja ineficaz, se não houver a 

habilitação de interessados (artigo 100 do CDC), explicou Sanseverino. 

 

Ilegitimidade do MP para a execução coletiva 

 

Sobre a alegada ilegitimidade do MP para promover o cumprimento coletivo da sentença no caso em julgamento, 

o relator registrou que o CDC se refere ao órgão como um dos legitimados para a defesa dos direitos difusos, 

coletivos e individuais homogêneos (artigo 82). Porém, explicou, a discussão sobre o direito de natureza 

homogênea já está superada na fase de execução, faltando apenas identificar cada beneficiário da sentença e o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art97
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art98
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art100
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art82


   
 

   
 

valor que tem a receber – questões que dizem respeito, individualmente, ao âmbito patrimonial e disponível dos 

consumidores lesados. 

 

Desse modo, alinhado com precedente da Quarta Turma do STJ (REsp 869.583), o ministro declarou a 

ilegitimidade ativa do MP para instaurar o cumprimento de sentença coletivo – sem prejuízo da possibilidade da 

execução residual –, pois o interesse social que justificaria a atuação da instituição (artigo 129, inciso III, da 

Constituição Federal) "está vinculado ao núcleo de homogeneidade do direito", o qual já não se discute nessa 

fase. 

 

Intimação pessoal do devedor é indispensável para a aplicação de astreintes 

 

Sobre a aplicação da multa por descumprimento, o ministro Sanseverino considerou que não restaram dúvidas 

quanto à ausência de intimação pessoal da incorporadora. Segundo o relator, além de não ter constado do 

mandado referência às astreintes, o acórdão recorrido afirmou que a ciência da multa ocorreu por meio do 

comparecimento espontâneo aos autos. 

 

O magistrado lembrou que, conforme a Súmula 410 do STJ, é necessária a intimação pessoal do devedor para 

a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. 

 

"O comparecimento espontâneo aos autos não supre a necessidade de intimação pessoal, pois a obrigação a 

ser cumprida, sob pena de astreintes, fica a cargo da parte, não do respectivo patrono", concluiu Sanseverino ao 

declarar a inexigência da multa. 

 

Leia a notícia no site 

 

Quinta Turma nega trancamento de ação penal por abandono de incapaz 

 

A Quinta Turma, por maioria, afastou a ocorrência de constrangimento ilegal e manteve o andamento de uma 

ação penal por abandono de incapaz com resultado morte. Seguindo o voto do ministro Joel Ilan Paciornik, o 

colegiado entendeu que, uma vez comprovada a materialidade e havendo indícios mínimos de autoria, não é 

possível interromper o curso do processo por meio de habeas corpus. 

 

Denunciada pelo artigo 133, parágrafo 2º do Código Penal, a mulher teve o pedido de absolvição sumária 

negado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE), corte em que impetrou inicialmente o habeas corpus. 

No recurso endereçado ao STJ, sustentou que o crime de abandono de incapaz – uma criança de cinco anos – 

seria um crime de perigo concreto, o que dependeria de um juízo de probabilidade. 

 

Narrou que o incapaz "furtou-se aos seus cuidados", o que comprometeria a tipificação do delito, pois não estaria 

caracterizado o dolo, essencial para este crime. E alegou que a condenação pelo resultado danoso 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1151823&num_registro=200600938843&data=20120905&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art129III
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art129III
https://www.stj.jus.br/docs_internet/revista/eletronica/stj-revista-sumulas-2014_38_capSumula410.pdf
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/17022022-MP-tem-legitimidade-para-a-execucao-residual--mas-nao-para-a-execucao-coletiva.aspx
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel2848.htm%23art133&data=04%7C01%7C%7Cfbd7fe2e127249b10d9308d9f20d51dd%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637806961294639855%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=0SUNx93%2FAYE6fkFxfyHzsGdGNClfXjYwZ6bQq4xMqdU%3D&reserved=0


   
 

   
 

corresponderia à responsabilização penal objetiva, razão pela qual pediu subsidiariamente o afastamento da 

tipificação qualificada (resultado morte), pois se trataria de um evento objetivamente imprevisível. 

 

Contestação da denúncia deve se dar durante a instrução judicial 

 

Em voto-vista, o ministro Joel Paciornik divergiu do relator, ministro João Otávio de Noronha, que votou pelo 

trancamento da ação. Paciornik observou que o pedido da defesa de reconhecimento de atipicidade ou de 

desclassificação contesta a narrativa da denúncia com argumentos que invadem o mérito da ação penal. 

 

O magistrado entendeu que, para concluir pela carência de justa causa, seria necessário o aprofundamento da 

análise dos elementos de convicção, pois o quadro descrito não revela com clareza o que foi sustentado pela 

defesa – a pretensa inexistência do dolo, o comprometimento do matricial dever de assistência, a improbabilidade 

do perigo decorrente da omissão e a imprevisibilidade objetiva do resultado culposo. 

 

"Uma cautelosa instrução judicial, em respeito ao princípio do contraditório e, inclusive, como forma de evitar a 

supressão de instância, garantirá à paciente a possibilidade de desconstruir a tese ministerial, ou, ao menos, 

incutir dúvida razoável no juízo natural da causa ao ensejo do crivo prospetivo da decisão de mérito", destacou 

Paciornik. 

 

O ministro citou precedente de sua relatoria, julgado em 2017, em que a turma concluiu que o habeas corpus não 

é a via adequada para a análise do dolo na omissão ou da impossibilidade de impedir o resultado. "A análise do 

elemento subjetivo do tipo demandaria revolvimento fático-probatório incabível no procedimento célere do habeas 

corpus", registrou a decisão. 

 

Posição de garantidor vem da expectativa de assistência ao incapaz 

 

Em outro ponto, a defesa pretendia a isenção da responsabilidade penal sob a alegação de que houve 

comprometimento do dever de assistência em virtude do comportamento da própria vítima. Suscitou a tese de 

inocência a partir do argumento de que não haveria abandono no sentido jurídico-penal "se o próprio beneficiário 

da assistência se subtrai a esta, de espontânea iniciativa, pouco importando que o obrigado à assistência não vá 

a seu encalço". 

 

O ministro Paciornik observou que ao garante é imposto o dever de impedir o resultado. O artigo 13, parágrafo 

2º, do Código Penal descreve que a omissão ocorrida quando a pessoa devia ou podia ter agido para evitar o 

resultado é penalmente relevante, uma vez que a denunciada assumiu a responsabilidade do dever de assistência 

à vítima. O magistrado acrescentou que a doutrina reavaliou o instituto, de forma a retratar todas as hipóteses 

geradoras da posição de garantidor. Nela se integra a "assunção, por parte de alguém, de uma função protetiva 

unilateral ou bilateral, que, independentemente de um contrato formal, conduza a que se lhe confie a proteção do 

bem jurídico". 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel2848.htm%23art13%25C2%25A72&data=04%7C01%7C%7Cfbd7fe2e127249b10d9308d9f20d51dd%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637806961294639855%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=Nz%2BKUpxWYwsFruCqbJ0gUCUMSVv5VjOvqHA8wF%2BPFvI%3D&reserved=0
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Segundo o magistrado, são indispensáveis a voluntariedade e a consciência do dever assumido. "Veja-se, 

também, que da assunção decorre uma expectativa, uma confiança de que haverá por parte do garantidor a 

efetiva assistência ao incapaz. Efetivamente, a assunção fática deve ser expressa, verbalmente aferível, ou 

demonstrada pela exteriorização do comportamento da pessoa que efetivamente assume a responsabilidade de 

resguardar o incapaz dos prováveis perigos e lesões a que estará submetido se sozinho estiver", explicou. 

 

Joel Paciornik asseverou que a pouca idade da criança é aspecto relevante. Em princípio, "se o infante logrou se 

subtrair da assistência, a omissão penalmente relevante já estaria configurada de per si porque a paciente, 

presumivelmente, não agira com a necessária cautela e com a abnegação que lhe era devida", disse. 

 

O ministro ressalvou que "não restará configurado o delito omissivo quando demonstrado que a pessoa à qual se 

atribui a obrigação de evitar o resultado não tinha condições de agir para impedi-lo". Caberá à instrução probatória 

definir as nuances quanto ao período em que a guarda foi comprometida pela fuga inevitável do incapaz, se o foi, 

o que poderia isentar ao garantidor dos riscos da desassistência.    

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 
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